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Vogais suplentes:

Capitão-de-fragata Paulo José Freire Damásio Afonso,
comandante local da Polícia Marítima de Peniche.

Subinspector da Polícia Marítima José Gaspar Simões.

13 de Dezembro de 2005. — O Comandante-Geral, Luís da Franca
de Medeiros Alves, vice-almirante.

ANEXO I

Modelo de requerimento a que se refere
o n.o 9 do aviso de abertura

Ex.mo Sr. Comandante-Geral da Polícia Marítima:

. . . (nome), . . . (estado civil), nascido em . . . de . . . de . . . , por-
tador do bilhete de identidade n.o . . . , emitido em . . . de . . . de
. . . pelo arquivo de identificação de . . . , contribuinte fiscal n.o . . . ,
filho de . . . (nome do pai) e de . . . (nome da mãe), natural da
freguesia de . . . , concelho de . . . , distrito de . . . , residente na . . . ,
na localidade de . . . , concelho de . . . , . . . (código postal), telefone
. . . , telemóvel . . . , requer a V. Ex.a se digne admiti-lo opositor ao
concurso de ingresso ao curso de formação de agentes, aberto pelo
aviso n.o . . . , publicado no Diário da República, 2.a série, n.o . . . ,
de . . . de . . . de . . . , desejando prestar provas em . . . (Lisboa, Funchal
ou Ponta Delgada), declarando, sob compromisso de honra, o seguinte:

Que possui a robustez física para o desempenho da função de
agente, não está inibido ou interdito do exercício de funções
públicas, não sofre de doença contagiosa e tem a vacinação
obrigatória actualizada;

Não ter sido condenado por qualquer crime doloso;
Ter bom comportamento moral e cívico;
Não ter reprovado mais de uma vez em concursos anteriores;
Não estar abrangido pelo estatuto de objector de consciência.

. . . (local e data).
Pede deferimento.
. . . (assinatura).

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 317/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-mor da classe de mergulhadores, ao
abrigo da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguintes militar:

119479, sargento-chefe US Pedro Manuel Guerreiro Candeias de
Matos.

Promovido a contar de 30 de Novembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 164777, sargento-mor US Jacinto Manuel Dolo-
res Rosa.

Fica colocado na escala de antiguidade no posto de sargento-mor,
ocupando o primeiro lugar.

2 de Dezembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 108/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para a categoria de técnico profissional de 2.a classe, da carreira

técnico-profissional de biblioteca e documentação, do QPCE. —
1 — Faz-se público que, autorizado por despacho de 14 de Julho de
2005 do Chefe do Estado-Maior do Exército, encontra-se aberto con-
curso interno geral de ingresso para a categoria de técnico profissional
de 2.a classe, da carreira técnico-profissional de biblioteca e docu-
mentação, do quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), visando
o preenchimento de uma vaga.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 — O presente aviso será inscrito (registado), na bolsa de emprego
público (BEP), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no
Diário da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23
de Abril.

4 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data da publicação do aviso de abertura.

5 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento da vaga existente, é válido por um ano e caduca com
o respectivo preenchimento.

6 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
264/89, de 18 de Agosto, 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
entretanto verificadas, 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração
do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, com as alterações da Lei n.o 44/99, de 11 de Julho, a Portaria
n.o 419/91, de 21 de Maio, com as alterações entretanto verificadas,
e os Decretos-Leis n.os 78/2003, de 23 de Abril, e 320-A/2000, de
15 de Dezembro.

7 — Conteúdo funcional dos lugares a preencher — o constante
do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o
respectivo grupo de pessoal.

8 — Local de trabalho — unidades, estabelecimentos e órgãos do
Exército.

9 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração base
é a correspondente ao escalão e índice previstos para a categoria,
de acordo com o disposto no mapa I anexo ao Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e regalias generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
10.2 — Requisitos especiais:
10.2.1 — Possuir vínculo adequado à função pública;
10.2.2 — Possuir a escolaridade obrigatória ou equivalente e com-

provada formação ou experiência profissional adequado ao exercício
da respectiva função, de acordo com a alínea d) do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

11 — Ao presente concurso, poderão concorrer os militares em
RC/RV, que preencham os requisitos de candidatura para ingresso
na função pública, conforme o disposto no Regulamento de Incentivos
na Prestação de Serviço Militar para os regimes de contrato (RC)
e de voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro.

12 — Métodos de selecção — os métodos a utilizar são os de ava-
liação curricular e provas de conhecimentos.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sis-
tema de classificação final incluindo a respectiva fórmula classificativa,
foram elaborados pelo júri e constam de acta, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitado.

12.2 — As provas de conhecimentos específicos, revestirão a forma
oral e são de natureza teórica e prática (respectivamente, de cinquenta
e sessenta minutos).

12.3 — Não serão considerados os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arre-
dondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

12.4 — Classificação e ordenação dos candidatos — a classificação
dos concorrentes será expressa de 0 a 20 valores.

12.5 — Programa de provas — encontra-se aprovado por despacho
conjunto n.o 655/2000, de 26 de Maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 136, de 14 de Junho de 2000.

13 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei




